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PROJETO DE LEI Nº 10/2022
 

“Institui o "Programa Educação no 

Trânsito" nas escolas da rede municipal 

de ensino de Santa Bárbara d´Oeste e 

dá outras providências”.

Autoria: Vereador Eliel Miranda

Rafael Piovezan, Prefeito do município de Santa Bárbara d’Oeste, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei de autoria do vereador Eliel 

Miranda, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o "Programa Educação no Trânsito", na forma de 

tema transversal, nas escolas da rede pública de ensino do município de Santa 

Bárbara d´Oeste: 

§ 1º O "Programa Educação no Trânsito" se destina aos alunos do 

ensino fundamental da rede municipal de Ensino. 

§ 2º As escolas da rede privada do município de Santa Bárbara d´Oeste 

poderão aderir à implementação do "Programa Educação no Trânsito" em seus 

estabelecimentos, destinados aos alunos do ensino fundamental.

 Art. 2º As escolas da rede pública poderão, por força desta Lei, realizar 

seminários, palestras ou qualquer outra forma de apresentação, abordando assuntos 

relacionados à educação, à prevenção e à segurança no trânsito. 

Art. 3º As apresentações sobre educação no trânsito deverão ter como 

foco: 

I - promover reflexão com os alunos sobre a realidade do trânsito na 

zona urbana e zona rural;

 II - promover a formação para Educação de Trânsito; 

III - promover a paz no trânsito;

 IV - difundir princípios para segurança no trânsito;
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 V - promover a preservação do patrimônio público; 

VI - promover a sustentabilidade sócia ambiental. 

Art. 4º Nas dependências das escolas municipais deverão ser afixados, 

permanentemente, cartazes e informativos referentes ao comportamento seguro no 

trânsito.

Art. 5º A implementação do "Programa Educação no Trânsito" nas 

escolas da rede municipal de Santa Bárbara d´Oeste e, das privadas que aderirem, 

não retira qualquer autonomia pertinente a sua respectiva grade curricular e ao seu 

projeto político-pedagógico. 

Parágrafo único. O projeto político-pedagógico das escolas municipais 

não se desviará de refletir a identidade da comunidade escolar, bem como deverá 

contar com a participação de todos que a integram, como diretores, professores, 

alunos, pais e a população interessada em geral. 

Art. 6º Os professores habilitados para participarem do "Programa 

Educação no Trânsito" atuarão, diariamente, em salas de aulas, como agentes de 

prevenção e segurança no trânsito, abordando o tema de forma esclarecedora sempre 

que questionados ou quando tiverem apercepção da necessidade, sem prejuízo de 

abordagem quinzenal a ser promovida pelas escolas. 

Art. 7º As escolas da rede municipal deverão fazer, anualmente, um 

balanço geral de tudo que foi desenvolvido relativamente ao "Programa Educação no 

Trânsito", inclusive, apresentando os resultados aos alunos, pais e comunidade em 

geral. Parágrafo único. No balanço geral apresentado pela escola deverão constar as 

estratégias a serem desenvolvidas no ano subsequente, em prol da melhoria do 

"Programa Educação no Trânsito". 

Art. 8º O "Programa Educação no Trânsito" será desenvolvido pela 

Secretaria Municipal de Segurança de Trânsito em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Educação. 
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Parágrafo Único – Será formada uma comissão com até 5 membros 

permanentes e dois suplementes para criação e condução do Programa Educação no 

Trânsito, sendo 3 agentes de trânsitos e dois professores da rede municipal.

 Art. 9º Fica instituída a Semana da Educação no Trânsito, a ser 

realizada na semana do dia 23 de setembro, data que se celebra o Dia Nacional do 

Agente de Trânsito. Nesta semana serão realizados eventos educativos nas escolas e 

locais públicos do município. 

Art. 10º A Administração Municipal fica autorizada a celebrar convênios, 

parcerias e/ou outros instrumentos de cooperação para promoção de ações de 

educação no trânsito, com órgãos públicos federais, estaduais e municipais bem como 

com empresas e instituições privadas e órgãos não-governamentais visando ao apoio 

no acompanhamento, execução e avaliação das ações decorrentes desta lei. 

Art. 11 A implantação da presente lei correrá por dotações 

orçamentárias vigentes, bem como, utilizará a estrutura física e humana disponível. 

Art. 12 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no 

que couber. 

Art. 13: Esta lei entra em vigor no ano letivo subsequente ao ano de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21 de janeiro de 2022.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

        Tenho a honra de submeter à apreciação do Colendo Plenário, este 

Projeto de Lei que dispõe sobre a implantação da disciplina de Educação no Trânsito 

na grade curricular das escolas municipais.

 A Educação para o Trânsito passou a se constituir numa das formas de 

combater a violência no trânsito a longo prazo, devendo ser introduzida desde a 

educação infantil ao ensino fundamental, para que o contato com a realidade do 

trânsito seja absorvida desde os anos iniciais do processo de formação do aluno. 

Nesse sentido, busca-se um cidadão mais consciente e engajado nas questões 

relativas ao trânsito e seu processo de humanização. 

O objetivo deste trabalho é demonstrar a necessidade de uma educação para o 

trânsito já na educação infantil, a partir de uma relação com a realidade, não deixando 

que esse processo de formação e conscientização se inicie somente na idade de 

obtenção da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

Quanto à hipótese, acredita-se que inserindo-se essa disciplina no currículo 

escolar desses alunos, haverá tempo hábil para se aprofundar no tema trânsito com as 

crianças, o que facilitaria a compreensão e a consciência das mesmas em relação à 

realidade do trânsito. 

Dito isto, se faz esclarecer que a inclusão dos conteúdos abordados nesta lei 

no programa curricular das escolas públicas municipais não tem o condão de, 

meramente impor um estudo à população, mais do que isso, busca orientar o 

comportamento da sociedade de uma forma mais humana e racional. 

 Nestes termos, rogo para que os meus nobres pares tenham consciência da 

gravidade do problema enfrentado e, assim, possam unir forças para aprovar o 

presente projeto de lei.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21 de janeiro de 2022.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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